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ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR GILSON LIBOREIRO

ANTE PROJETO DE LEI Nº____/2017


“Dispõe sobre a criação do curso profissionalizante de Secretaria da Lar”.
 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do Plenário o seguinte ANTEPROJETO DE LEI.

Art. 1º - Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, promoverá a realização do curso profissionalizante “Secretária do Lar”, tendo como pressupostos básicos a valorização do trabalho no lar e da família, o respeito à condição feminina da trabalhadora doméstica e a promoção humana desta categoria profissional. 

Art. 2º - O Curso Profissionalizante “Secretária do Lar”, consiste na administração de aulas sobre noções fundamentais de direitos e deveres das trabalhadoras domésticas perante a legislação brasileira e aulas teóricas e práticas para sua formação profissional. 

Art. 3º - As disciplinas a serem ministradas no curso profissionalizante “Secretária do Lar” são:

I – direitos e deveres das trabalhadoras domésticas, face a Constituição Federal, Legislação Trabalhista e Legislação Previdenciária; 

II – teoria e prática sobre higiene, limpeza, segurança e primeiros socorros; 

III – explicações práticas sobre o manuseio de aparelhos eletrodomésticos; 

IV – teoria e prática sobre valor nutritivo, aproveitamento correto, armazenamento e prazos de validade de alimentos; 

V – noções básicas de psicologia infantil; 

VI – relações com o público, atendimento ao telefone e chamadas de campainha.

Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das Sessões, 24 de Abril de 2017.
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Justificativa

Diante do cenário de crise econômica e social, diversas famílias buscam meios alternativos de suas atividades principais para complementar a renda.
Hoje muitas mulheres se tornaram arrimo de família e precisam trabalhar em uma nova área ou aprimorar o que já exercem para não perder espaço no mercado de trabalho.
O objetivo de oferecer o curso é capacitar as mulheres que desejam oferecer seus serviços e prover sua família.
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